
ffi,ffiffil'tr
i-i.jlJ,i;H#l^;ti-úsm-as
i*,iniuit*uu* flrmo o presenta 

..-.nr c r1-8ft

u*o*.tttmmqucn'0

Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de poconé

Praça da Matriz, s/n, centro, cep 78175-000 - poconé - Mato Grosso
cNPJ_93,!§2.82!|O001-44 FoNEs 0xx65 334s-z9tg

LEI MUNICIPAL N" 2.287 DE 16 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

ABERTURA DE, CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE, E nÁ
orrrRAS pnovl»ÊNcrAS.

O PREFEITO ML]NICIPAL DE POCONE. ATAIL
MAI{QUHS Do AMARAI,. ESTADO DIr MA'fo GROSS(). r^AZ, SABER euE A
cÂvaRa MUNICII']AL DE pocroNll. ApROVA H ELE sANCIoNA A sEGLJINTE

I-EI:

Art. 1" Fica atttorizado a abertura de Crédito Adicional Suplementar

rro orçametltcl vigeute. Lei Mr"rnicipal n" 2.25212023. no valor cle R$ 500.000,00

(Quinhentos Mil Reais). a ser consignaclo nas seguintes Dotações Orçamentárias:

ORGAO 07 SEC]REI'ARIA MUNICIPAL DE SATJDE

Unidade 002 FUNDO MUNIC]IPAL DE SAUDE

FLurção 10 SAUDE

Sub-Função 302 ASSISTENCIA I.IOSPITALAR E AMBULATORIAL

Prograrna 001 1 AI'ENCAO DE MEDIA T] AI-1-A COMPT-EXIDADI]

Atividade 2089 MANUT. DO PROG. DE MEDIA E ,\LTA
COMPLEXIDADE MAC]

Despesa Descrição Fonte RS Valor
3.3.s0 'l'ransÍbrências a Instituiçries

I'r'ir adas scm Firrs Lucrativos
1.600.31 10000 500.000.00



Estado de MatoEstado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de poconé

Praça da Matriz, s/n, centro, cep 78175-000 - poconé - Mato Grosso
CNPJ 0001-44 FONES0xx65 3345-2878
Art. 2" Para anrparar os creditos abertos no artigo anterior. serão

Lrtilizaclos os recltrsos mettcionados no Art.43" § 1o. inciso II cla Lei Federal no.

4.32011964. provertietrtes de Excesso de Arrecadação das seguintes transÍêrêpcias:

Recurso: Fonte: RS Valor:
Portaria GM/MS Nu 31t)Ol2O24 (1810412024)

EMENDA PART,AMENTAR N" 2376000412024 -

.IAYME CAMPOS

1 .600.31 10000 500.000.00

a rr i g o,, cr e st a, 
",.,1 

L]* ji:"Jil ;i:il,:: l**,-., ;Tffi : :li:';r;'#T,:
dispõe sobre as Diretrizes Orçarnentárias para o exercício de 2024 - LDO. e 1a Lei

Mr-rnicipal n". 2.0681202 1. Plano pluriarir_ral 202212025.

Art. 4" Dsta lei cntra ern vigor na data de sua publicação. revogando

as disposições cm contrário.

PreÍêitr-rra Municipal de Pocone - MT; enr 1 7 cle julho de 2024.

ATAI AMA L GATÁ AMARAL)
Prefeito Mun I de Poconó



1B de Julho de 2024. JornaÍ OÍini,_..._. OficialEletrônico dos MunicÍpios Oo fr,r.iffi :sso . ANO XlX l N. 4.529

Art..2o Para amparar os créditos abertos no artigo anterir1964, provenientes de Excesso;;-_::"::le_o_:nlenor, serão uÍilizados os recLrrs

Portaiià no
no -erogràmá êús oioitat,

r::1 "":limento 
d-o rncenllvo financeíro de custeio ao programa para o exercÍcio

2023, que dispÕe sobre 
". o,r"u,.ã. órrlr*#':::1' 

que trata o artigo 1'desta tei, ao Anexo de Í\.4etas e F

Art.40 EsÍa lei cnrro ^*.._-n"u't"t 
orçamentárias para o exercicio de2024- LDO, e |lâ Lei Mrrninine, ^" , ^^.',l,ll,lades 

da Lel Municipal n".2.220/

2023, que dispÕe sobre 
". o,r"u,.ã. órrlr*#':::1' 

que trata o artigo 1'desta tei, ao Anexo de Metas e F

Art 4.Esta ,e entra 
", ,,":':l:::,:jil,ffi:f :*l;:::;:i^::i:.. ,:, ,,"," ipat n 2 068';i;;iT;:il;.x ::,";zi:,i;,:,,ffiH 1; ::::il:::::' :::' 

o" sua p, n caça. il* .. ;;il:: ;::[:ljPrefeitura Municipal de poco ,ne - MT; em .1 
Z de julho de 2024

ATAIL MAROUES DO AMA
prefeito Municipar ," ,"""llt 

lrarÁ emaRel;

LEI MUNICIPAL N" 2.287 DE 16 DE JIJLHA DE 2024,: JULHO DE 2024.AUTORIZA O PODER EXECI'TIVô ^ ^DEhrIIÀ. -_o pREFE|TO MUNtctpAL rcuTtvo 

A ABERTURA DE cRED|TO ADtctoNAL No oRÇAMENTO 

''Oarra. 
a

;::::::::::"":'":?i:i"'"lf§.Xifti'.?i"AMARAL '*;;"T:il":':-'"lilll;l:ffi'-'ff:;:#::H:i,.,,^.Art. ío Fica autorizado â aberÍrrra .ra ..Áf,;.^ ^ 
- 

. 
- -- ^ u^rvrAxA MUNlclPAt

(Quinhentos üii *ã.,, 
" 
f""'ra 

de credito Aclicional
;er consrsnado .". ."rr,;;.tJi,':;l::tã;r"r"J:ilento visente, Lei Munrcipar n 2.252t2023,no varor cre Rg 500.000,00i^6^^^- - 

,

Art,2oParaampararoScréditoSabertosnoun,noun.u,,-
1964, provenientes de Excesso ;;;;:i:=:s-u anleíor' serão utilizados os recurs

É:::::::***- "t*t-:::orrecadação 
das seguíntes tr.n.r"ren.L., 

'---'ios mencionados no Art. 43, § 1o, inciso il da Lei Federal n .4.320t

Art' 30ALrtoriza à inctusão da programação orçamenrári 
' :'1-to9991l20zq-avMÉóÁMposi,ãáà-.,,.rr.1âJolãir",i,q-q/

2023, que dispõe sobre as D
Art.40 Es,a,eion+.- ^^. ,. 

''uu':u'orçamentárias r",,""X"::?:i::'l#.'- l;ã1"?"ll,ili3:: y:'liiioridades da Lei Municipa t n, 222ot;:::'§j,H;:TiL""J*:::".jilHffiÍi*::*:jl{t'ãr"?"1r,Tffr,H,y::::,;;;;r+n:x*H:rú
3ffiH ::,::: j:::::::' :::' 

o" s ra puo caça.l ffi ;; - j;il:: ;:*:ljPrefeitura tvtunicipat de poconé _ MT; em ,, )," ,rr "'li ,iiATAIL MARQUES DO AMA
prereito Municipar ," ,"."llt 

lrarÁ annaRel;

pneret

DEPARTAMENTO DE LICI'I
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c o N rRA ros

Art. ío NOMEAR a Comisr
cie vistoriar e avaliar o"n.t|o.r" 

u,.,oria e Avariação conr o fim específico
veiculos, máquinas "".,^^^l:::,: 

servíveis e inservÍveis constituídos de

ffil?^UX'#RX?:r:H^'-"MPoR A coMíssÃo DE v,sroRrA E
n151eónoo=À.'.',áu'.T.'â:,áí,%:.?:i5l'fiT.,É:?:iffi
LECE ourRAS pRovtDÊNctAS.

;:.','rT"": 
" 
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vidores: MT, sendo esla composta pelos seguintes ser_

CLENEI PARREIRA DA SII
Estado cte Mato Grosso "" 

_,ljjl:r_",,o.Municipat de ponre Branca/MT,Estado cle Mato Grosso, no, 
- . , ,ç,c,ru rvrrlnlctpat de ponte Branca/MT,

por Lei, conformu u. n..-,"'10-T:::t-1u'?'':ões que lhe são conferidaspor Lei, conforme as norma{ 
- - -eqe qt"uurçues que lne são conferidas

cipal, constituicão Ferrerer i llI^l^o:,o'*ito PÚblico' Lei orgânica Muni-
vés da presente portaria;

cipal, constituiÇão Federat 
" 

ã"-","-^,""^^-^l:.:*l'"o 
ret orgânica Muni-

vés cla presente poriaria 
) demais disposição atlnentes à matéria, atra-

;: :, 

S;: 
i:lH ".:,:,'":^":: i":1 1" -11". ",: 

aÍra vés de re irã o pú br i co, co mbase na Lei das I i"it,^;-. 
uu a,,cr rdrj arraves de leilão público, com

o" p.op,iuorà-;; ;::":::":^"^tuas 
a lteraÇões os bens móveis diversos

Í: ::::::J"1H' il:,t::: : :,:. . 
" :. ;;;;"; ;; ;,]:,H :l,H:de conservação, antieconôn 

çrruurrtram em diferentes estados
e sucatas, medicta esrá 

"" 
.^llll^.:.i._",rvíveis, 

irrecuperáveis, sucateadose sucatas. nredicla está de rt 
"-'' "'vu,J. rrccl/pr

)tevante jnteresse público,

l- Presidente: Cairo Roberto da Silva, CpF n". 5g2.74g.83i_S3.
ll - Membro. Grimara Nogueira Gonçaíves, cpF no. 98.r.817.93í_53
lll - À/embro: Andrielli do C:
rV- Membro: GircJo Vieira otrmo 

Moreira' cPF n' 053 7G5.321-00.
'canjo. CpF. OSB.101 .421_g2.

Art. 2" Compete à Comissãc
const,uídos de veícrrrne -^^l,llt:''1'" 

no artigo anterior vistoria os bensconstit'ídos de veículos, má 
, iv ur L,vu dr rLeÍ ror vlstorja os bens

Avaliação, onde .íê\/êrá "^^i::11t " 
equipamentos' elaborando Termo deAvaliação, onde deverá cons 

'- -" ' uYLi'Pdrrreíltos' elaborando Termo de
vaÇão e valor cje nârrâ ho* 

ltar as sLlas caracterÍsticas, estado de conser-
,,l'.ffi :* *..,1".T:; i::; ;;;ffi;;ilil "T'8nff : T::nranente de Compras e Licitacões 

^" ".^;^;;',:^':: 
'auuu a uomlssão Per-

aíizaÇão de leilão orihrinn 
aÇÕes da Prefeitura Municipai, para fins de re-alizaÇão de leilão priblico.

Art.3'- Revogaclas as disposições enr contrário, esta portaria entra emvrgor na data de sua publlcaçào.RESOLVE:
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